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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 211/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a Comissão constituída pelo Ato da 

Presidência n. 094/2014-GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 

I - INTEGRAR, a contar de 01 de novembro de 2014,  o servidor 
Antonio de Jesus de Aquino Sousa, na função de membro da Comissão 
instituída pelo Ato da Presidência n. 094/2014-GP/DIAD, para 
levantamento e organização de toda documentação desta Casa 
Legislativa que se encontra arquivada no arquivo administrativo, com o 
fito de incinerar documentos diagnosticados, pela Comissão, sem valor 
jurídico. 
 

II - ATRIBUIR ao servidor supracitado, gratificação no valor 
correspondente a 20 UFM´s, pela execução de trabalhos técnicos fora 
das atribuições normais do cargo, conforme o disposto no art. 197, IV, 
da Lei nº 1.118/1971. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário.  
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 10 de novembro de 2014. 

 
 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 220/2014 – GP/DIAD 
 

DEFINE procedimentos para o encerramento da 
Execução Orçamentária, Financeira e                                                         
Contábil do Exercício de 2014. 

 
O PRESIDENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 21, preconizado do Regimento interno 
CONSIDERANDO a necessidade de serem estabelecidos 

procedimentos destinados ao encerramento do exercício financeiro de 
2014, a serem observados pelas Diretorias e Departamentos que 
integram a administração deste Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO que a edição das respectivas normas 
procedimentais atende à Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal); 

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõem a Lei nº 4.320, de 
17/3/1964, e o Decreto nº 8.138, de 1º/11/2005, com as alterações 
promovidas pelo Decreto nº 8.363, de 29/3/2006; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Ficam estabelecidas, nos termos deste Ato, as datas-
limite e as providências para o encerramento do exercício financeiro de 
2014 das Diretorias e Departamento do Poder Legislativo Municipal, a 
serem observadas pelos respectivos diretores e gerentes. 
 

Art. 2º - As datas-limite a serem cumpridas pelas Diretorias e 
Departamentos são as seguintes: 
 
I – 22/12/2014 para emissão de Nota de Empenho; 
II – 29/12/2014 para emissão de Notas de Lançamento e respectivas 
Programações de Desembolso referentes à despesa. 
III – 23/12/2014 para emissão de todas as Folhas de Pagamento Mensal 
e Especial, do mês de dezembro de 2014, conforme Calendário de 
Elaboração da Folha de Pagamento, estabelecido pela Diretoria 
Administrativa- DIAD. 
IV – 15/12/2014 apresentação de documentos de fornecedor e CEAP;  
V -  29/12/2014 apresentação  da  prestação de conta de adiantamento. 
 

Art. 3º - Os pagamentos a serem realizados pelas CMM 
obedecerão ao seguinte: 
 
I – a data-limite para pagamento será até o dia 29/12/2014; 
II – após a data estabelecida no inciso I credores deverão confirmar, 
junto às instituições bancárias, os débitos em conta referentes aos 
pagamentos efetuados dentro do exercício. 
 

Art. 4º - Somente poderão ser inscritas em Restos a Pagar as 
despesas empenhadas, cuja liquidação tenha ocorrido no ano ou possa 
ocorrer até 31/12/2014, e que tenham disponibilidade de caixa, dando-se 
prioridade aos processados, consoante estabelece o art. 42 da Lei 
Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LRF). 
 

Art. 5º - Excetuam-se do disposto nos artigos 2º e 3º, deste Ato 
as seguintes despesas: 
 
I – pertencentes ao grupo de despesas “Pessoal e Encargos Sociais”; 
II – referentes ao cumprimento de sentenças judiciais; 
III– direcionadas para o cumprimento de obrigações tributárias e 
contributivas; 
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IV– autorizadas por Ato próprio do Presidente – CMM, devidamente 
fundamentado. 

Art. 6º - A Coordenadoria de Orçamento e Planejamento devera 
proceder à análise rigorosa de suas execuções orçamentárias por Fonte 
de Recursos, Natureza da Despesa e Ação, devendo fazer os ajustes 
necessários ao fiel cumprimento do disposto neste Ato. 
 

Art. 7º - A contabilidade devera fechar até a data-limite de 
31/03/2015, o Balanço Geral referente ao exercício de 2014. 
 

Art. 8º - É vedado às Diretorias e Gerencias  emitir quaisquer dos 
documentos elencados nos incisos I a III do art. 2º sem a observância 
dos procedimentos estabelecidos neste Ato, ressalvadas as exceções 
constantes do art. 5º. 
 

Art. 9º - É vedada a adoção de quaisquer atos que comprometam 
os prazos de encerramento da Execução Orçamentária, Financeira e 
Contábil estabelecidos neste Ato, sob pena de responsabilidade civil e 
administrativa de quem der causa ao fato. 
 

Art. 10 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Art. 11- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 26 de novembro de 2014. 

 
 

 
PORTARIA Nº 049/2014 – GP/ DIAD 

 
CONSTITUI Comissão para 
acompanhamento e fiscalização do 
Contrato n. 003/2014-FECMM. 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores abaixo 
relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 003/2014-FECMM, sem ônus 
para este Poder Legislativo. 

CARLOS MARCELO LIRA FUENTES 
ALECY JEAN BRAGA DE ALMEIDA 
LUCIVALDO BREVES DA SILVA 
  

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de novembro de 2014. 

 

PORTARIA Nº 052/2014 – PP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO os autos do  Processo nº  02165/14;  
 

R E S O L V E, 
 

I - AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 
Manaus, a proceder Empenho no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a 
título de adiantamento de despesas miúdas, sob a responsabilidade da 
servidora MAUREEN RÉGIA MAIA VIEIRA, portadora do CPF. nº 
240.128.582-20, com prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 05 
(cinco) dias para comprovação das despesas, na dotação orçamentária 
3.390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, com 
apresentação dos documentos comprobatórios.  
 

II – ORIENTAR ao tomador do adiantamento que a prestação de 
contas deverá ser formalizada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

- Cópia da Portaria  de Concessão de Adiantamento; 
- Comprovante das despesas realizadas numeradas 

seguidamente; 
- Comprovante do recolhimento de saldo, quando houver. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 26 de novembro de 2014. 

 

 
EXTRATO  

 
ESPÉCIE: Contrato n. 003/2014-FECMM.  
FUNDAMENTO: Processo n. 1943/13 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assistência técnica, mediante manutenção preventiva e 
corretiva de 02(dois) grupos geradores da marca CUMMINS, modelo 
NTA 855, chassis/série, 30373873 e 30373874, com o fornecimento de 
peças e componentes eletrônicos em geral, todos instalados na sede 
da Câmara Municipal de Manaus. 
PRAZO: 06 (seis) meses.  
VALOR: Global de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos 
reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.1124, fonte 0610, natureza 
da despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, pelo Fundo 
Especial da Câmara Municipal de Manaus e os Srs. MARCELLO 
MUSSA COSTA e KATHLEEN ABRAHIM MUSSA pela empresa Marka 
Reformas LTDA - EPP. 

 
 

 

 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de novembro de 2014. 



 

 

 

 


